
L E I 

Estado de Mato Grosso 

NC 1 840 DE AGOSTO DE 1 963. 

Abre cr6di to especial dE 
Ct1I 8 000 000,00 (oi to milhões dE 
cruzeiros) • 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estadc 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 1~ - Fica aberto, no corrente exercício,cr! 
dito espscial de ~8 8 000 000,00 (oito milhões de cruzeiros). 
á Secretaria do Interior. Justiça e Finanças destinado á sq~ 
aição de móveis para oa Foruns de Corumbá e Ponta Porã, em 
partes iguais. 

Artigo 2c - O crédito referido no artigo anterior, 
correrá ã conta do excesso de arrecadação que os índices t~ 
cos autorizam prever. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em 
sua publicação e independe 
de Contas pare sua execução. 

de registro 
vigor na da ta de 
prévia no Tribunal 

Palácio Alencastro, em Cuiabá., 13 de agôsto de 
1 963, 142Q da Independência e 75 Q da RepÚblica. 

--
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